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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Álvares Florence para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Álvares Florence, Estado 
de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00102/2020 MC 
  

Brasília, 5 de Agosto de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.050382/2015-20, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária Amigos de Alvares Florence, inscrita no CNPJ nº 03.688.368/0001-82, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 01 de agosto de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Álvares FLorence, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9868/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 131, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 131/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e
nº 53900.050382/2015-20, resolve:                  

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de agosto de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares
Florence, CNPJ nº 03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares
Florence, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724098 e o código CRC E4DFEB91.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 5724098
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 53000.034808/2013-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2748/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.050382/2015-20.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765512 e o código CRC F49AE05E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2748/2020/MC -  Processo nº
53900.050382/2015-20 - Nº SEI: 5765512
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21972/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.050382/2015-20.
Processo de Outorga nº: 53830.000168/2000.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES FLORENCE, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Florence, estado
de São Paulo, por meio da Portaria nº 176, publicada no DOU de 6/5/2004, e
Decreto Legislativo nº 392, publicado no DOU de 1º/8/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 1º/8/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 1º/7/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 
 
                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;
                            II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;
                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º;
                              VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 28/09/2015, às 15:43, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740933 e o código CRC 6B3BCB29.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31873/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES
FLORENCE
Rua Minas Gerais, nº 533 - Centro

15.540-000 - Álvares Florence - SP
​CNPJ n° 03.688.368/0001-82

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050382/2015-20.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21972/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740951 e o código CRC 5D62CCC5.
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2017­6­19 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS.COMUNIT.AMIGOS DE ALVARES FLORENCE

CNPJ: 03.688.368/0001­82

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:41:37 do dia 19/06/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/07/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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2017­6­19 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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Análise em 19/06/2017
Processo de Renovação nº 53900.050382/2015-20

Localidade: Álvares Florence/SP

Processo de Outorga nº 53830.000168/2000
Portaria de autorização: 176 de 06/05/2004
Decreto Legislativo: 392 de 01/08/2006

Nome da Entidade: Associacao Comunitaria Amigos de Alvares Florence

Rua Minas Gerais nº 533 - Centro
15540-000 - Álvares Florence/SP

1) Requerimento de renovação: Página  01 SEI (1260355)

1.1) Data  Protocolo no SEI:  28/09/2015
1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, tendo em vista o protocolo realizado em
28/09/2015.                               

2) Estatuto Social:  SEI (1889996)1889997 1889998 1890000 1890002 1890003 1890005 e1890006 
05/01/2014

1890006

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas:
2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2
2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5

art. 4 - A Associação terá número ilimitado de associados, sem distinção de qualquer natureza
para ser membro associado efetivo, que serão admitidos, a juízo da diretoria, dentre pessoas
idôneas que solicitarem sua inscrição mediante preenchimento de ficha de inscrição onde conste
a aceitação deste estatuto

2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  NÃO
2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9 "I"
2.6) Órgão administrativo e cargos: art. 21
2.7) Atribuições do órgão administrativo: art. 22 a 26
2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma única recondução: art.
21 § 1º: 4  anos, permitida uma recondução consecutiva
2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27

3) Ata de Eleição da Diretoria:    SEI (1890007 1890008)    05/01/2014

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas:  NÃO
3.2) Tempo de mandato:  4 anos
3.3) Período: 05/01/2014 a 05/01/2018
3.4) Cargos e nomes de todos os diretores: (art. 21)
Diretor Presidente - JOSÉ ADSTON PAULETI
Diretor Administrativo - JOÃO NOEL BATISTA FILHO

SEI/MCTIC - 1964554 - Checklist https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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Diretor Operacional - ELSA TAVARES MARINHO

Diretoria eleita em 05/01/2016 SEI (1260355) registro pg. 11:  cargos em desacordo com o art.
21 do estatuto

Presidente - JOSÉ ADSTON PAULETI
Vice Presidente - ROBERTO VIEIRA DA SILVA
Tesoureiro - RODRIGO ANTONIO BARROS VIEIRA DA
SILVA
Secretário - JEFERSON JUNIOR VIEIRA DA SILVA
2ª Secretária - ANNA DUMARA VILLAÇA PAULETI

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: Páginas    NÃO

5) CNPJ nº:  03.688.368/0001-82   -    SEI (1966649)

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI  (1966598)

7) Declaração de conformidade das instalações: Página 12 SEI (1260355)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Página   NÃO

8.1) Denominação das 5 entidades e de seus respectivos representantes: eleição 05/01/2016 -
NÃO MENCIONA ENTIDADES

1. João Martins de Arruda
2. Antonio dos Santos Batista
3. Silvio Lamartine Fiori
4. Antonio Aparecido Ramos
5. Leonice Aparecida Candeu

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 1964554
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13332/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.050382/2015-20

Processo de Outorga nº: 53830.000168/2000

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  A Associação Comunitária Amigos de Álvares Florence, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Florence, estado de
São Paulo, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
1260355, pg. 01), em 28/09/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 01/08/2016. Portanto, o pedido é tempestivo.

 

 
ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, conforme
segue especificado:

 

a. O art. 4º do estatuto
está em desacordo com
o art. 40, II da Portaria,
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Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

uma vez que restringe o
ingresso do associado à
aprovação pela Diretoria.
Reitera-se que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
Diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados.

b. Não está prevista a
garantia do direito de voz
e voto aos associados
nas instâncias
deliberativas, conforme
art. 40 III da Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação : as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil
de Pessoas Jurídicas.

A Ata de eleição da
diretoria de 05/01/2016,
com mandato de 2016 a
2020, está em
desacordo com o art. 21
do estatuto, pois ocorreu
a eleição de Vice
Presidente, Tesoureiro,
Secretário e 2º
Secretário, não previstos
no referido artigo 21, que
prevê: Diretor Presidente,
Diretor Administrativo e
Diretor Operacional.

Além disso, foi
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

apresentada ata de
eleição de 05/01/2014 
cujo mandato seria de
2014 a 2018 elegendo:
Diretor Presidente,
Diretor Administrativo e
Diretor Operacional,
constatando-se assim,
divergência quanto ao
real mandato da
diretoria em exercício,
além de não apresentar
comprovante de registro
em cartório.

 

Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
informe a adequação da
atual diretoria ao
estatuto social e
encaminhe a ata
correspondente,
devidamente
registrada.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Não apresentou o
relatório elaborado pelo
Conselho Comunitário,
contendo a descrição e a
avaliação a respeito da
grade de programação,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
disposto no art. 116 da
Portaria.

 

O Conselho Comunitário
não é composto por
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Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

representantes de
entidades legalmente
instituídas, conforme
previsão do art. 114 da
Portaria.

 

Assim, para
prosseguimento do
Processo, a Entidade
deve regularizar o
Conselho Comunitário e
encaminhar  relatório
sobre a grade de
programação - assinado
por todos os conselheiros
- e no qual estejam
relacionadas as
entidades representadas
por cada um deles.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
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de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com
a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Art. 42 CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Lei nº
9.612, de
19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
Diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores
de 18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

 

3.      Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1.   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
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dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25,
§ 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.
 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se
utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer
proselitismo político-partidário e/ou religioso.
 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua
durante todo o período do mandato.
 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

II. CPF de todos os dirigentes.

 

 
CONCLUSÃO

4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

7.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
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correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 22/06/2017, às 09:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/06/2017, às
09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1966690 e o código CRC 724972F7.

 

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 1966690
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 26531/2017/SEI-MCTIC

 

Ao Senhor
JOSÉ ADSTON PAULETI
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Álvares Florence
Rua Minas Gerais, nº 533 - Centro      
15.540-000 - Álvares Florence - SP
​CNPJ n° 03.688.368/0001-82

  

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.050382/2015-20.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 13332/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/06/2017, às
09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1967349 e o código CRC 07AE811E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26531/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050382/2015-20 - Nº SEI: 1967349
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Correspondência Eletrônica - 1982774

Data de Envio: 
  23/06/2017 16:43:16

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    japauleti@outlook.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_1966690.html
    Oficio_1967349.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26146/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.050382/2015-20.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Comunitária Amigos de Álvares Florence,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
28/09/2015 (1260355), e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
01/07/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é tempestivo.

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais foram encaminhadas à Associação por
meio da Nota Técnica nº 13332/2017/SEI-MCTIC, enviada eletronicamente em
23/06/2017, para o endereço eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema
CADSEI - 1982774.

 

4.             Entretanto, a Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

5.           Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
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Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 13/11/2017, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2387455 e o código CRC 027B6B93.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 2387455
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49164/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Amigos de Álvares Florence (CNPJ nº 03.688.368/0001-82)
Rua Minas Gerais, nº 533 - Centro      
15.540-000 - Álvares Florence - SP
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.050382/2015-20.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26146/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2387500 e o código CRC FDD65C6B.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49164/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050382/2015-20 - Nº SEI: 2387500
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Correspondência Eletrônica - 2448766

Data de Envio: 
  01/12/2017 09:30:17

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    japauleti@outlook.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2387455.html
    Oficio_2387500.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3285/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050382/2015-20.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Comunitária Amigos de Álvares Florence,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.        Por meio da Nota Técnica nº 26146/2017/SEI-MCTIC ( 2387455), esta
Coordenação-Geral informou à Entidade sobre o não cumprimento de exigências
feitas por este Ministério e concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse
defesa. A referida Nota Técnica foi enviada eletronicamente em 01/12/2017, para
o endereço eletrônico cadastrado pela requerente no Sistema CADSEI.

 

3.         Ocorre que, até a presente data, a radiodifusora não se manifestou,
restando comprovada sua falta de interesse processual.

 

4.           Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5.              Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
da Entidade.

 

6.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
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Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 15/02/2018, às 12:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
10:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2652386 e o código CRC DD947659.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 2652386
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

 

 
DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTA , no uso de
suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 3285/2018/SEI-
MCTIC, constante no processo n° 53900.050382/2015-20, de sorte a indeferir o
pedido de renovação da outorga da Associação Comunitária Amigos de Álvares
Florence, autorizada por meio da Portaria n° 176, publicada no Diário Oficial da
União em 06 de maio de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Álvares Florence / SP, em razão do não cumprimento
de exigência no processo de renovação da referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 19/02/2018, às 10:10, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2652395 e o código CRC 8BF3B4C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 2652395
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5400/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Amigos de Álvares Florence (CNPJ nº 03.688.368/0001-82)
Rua Minas Gerais, nº 533 - Centro      
15.540-000 - Álvares Florence - SP

  

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da Outorga / Processo nº
 53900.050382/2015-20. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1 .                Informamos que o processo de renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Comunitária Amigos de
Álvares Florence, sediada em  Álvares Florence / SP, foi indeferido, conforme Nota
Técnica nº 3285/2018/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório
e da Ampla Defesa.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
10:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2652405 e o código CRC C4F606E2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5400/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050382/2015-20 - Nº SEI: 2652405
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Correspondência Eletrônica - 2682841

Data de Envio: 
  26/02/2018 14:35:42

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    japauleti@outlook.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  
Prezado(a),

Ref: 53900.050382/2015-20 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2652386.html
    Oficio_2652405.html
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico CONJUR (3000598)         SEI 53900.050382/2015-20 / pg. 26



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12080/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050382/2015-20.

Assunto: MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO
DA OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES FLORENCE , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares
Florence/SP, por meio da Portaria nº 176, publicada no Diário oficial da União
(DOU) de 06 de maio de 2004, e Decreto Legislativo nº 392, publicado no DOU de
01 de agosto de 2006.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 3285/2018/SEI-MCTIC ( 2652386), esta
Coordenação-Geral indeferiu o pedido de renovação da outorga em razão do não
cumprimento de exigências feitas por este Ministério.

 

3.            Em razão disso, e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla
defesa concedeu-se prazo de 30 dias para que a Radiodifusora apresentasse
recurso administrativo.

 

4.            A Nota Técnica foi encaminhada, por meio do Ofício nº 5400/2018/SEI-
MCTIC, encaminhado eletronicamente em 26/02/2018, para o endereço eletrônico
cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI (2682841).

 

5.            No entanto, até esta data não consta registro de resposta da Entidade.

 

6.            Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 09/04/2018, segundo o qual "A renovação será indeferida nos
casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações", será mantida a decisão de indeferimento
da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

7.           Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento da renovação da outorga. Por
fim, sugere-se o encaminhamento dos autos à apreciação do Exmo. Sr. Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de
análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial
nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3000598).

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)

NATÁLIA FROEMMING
Economista

 

Aprovo a Nota Técnica nº 12080/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Aprovo a Nota Técnica nº 12080/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 12080/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 23/05/2018, às 15:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/06/2018, às
16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
05/06/2018, às 16:49, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 19/06/2018, às 11:05, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3000603 e o código CRC 2D0FC385.

Minutas e Anexos

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000168/2000 e nº
53900.050382/2015-20, resolve:

                 

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES FLORENCE , por meio da Portaria nº 176,
publicada no Diário Oficial da União de 06 de maio de 2004, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Florence/SP, em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida
outorga.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 3000603
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.050382/2015-20.

Entidade: Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence.

Assunto: Minuta de Portaria de Extinção de Outorga 

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 12080/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3000603), que opinou pelo indeferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de  Álvares
Florence, estado de São Paulo, encaminho a minuta da Portaria de Extinção de
Outorga, para as providências cabíveis.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3087969 e o código CRC 7B4FE651.

Minutas e Anexos

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
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Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53830.000168/2000 e nº
53900.050382/2015-20, resolve:

                 

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES FLORENCE, por meio da Portaria nº 176,
publicada no Diário Oficial da União de 06 de maio de 2004, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Florence/SP, em razão do
não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 3087969
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Exmo(a) Sr(a)  
Coodenador(a) Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília-DF 
 
 
 
 
 
Ref- Processo 53.900.050.382/2015-20 
 
 
 
 
 
 
 
   A Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence, 
já identificada e qualificada nos autos do Processo de Renovação da Outorga 
que recebeu o numero acima declinado, por seu diretor que esta subscreve, 
vêm com a devida vênia à honrosa presença de V.S.A; para com supedâneo 
no principio Constitucional ao Contraditório e a Ampla defesa, assim se 
manifestar nos autos em epígrafe para ao final requerer: 
 
PRELIMINARMENTE 
 

Preliminarmente é importante frisar que a entidade não 
alterou o seu endereço físico de correspondência e nem tampouco o seu 
endereço eletrônico e desconhece as razões pelas quais não tem recebido as 
correspondências deste Ministério. 

 
Importante frisar ainda, que os CORREIOS tem prestado 

ultimamente um serviço precário para a população, apoderando-se dos 
valores cobrados para o envio das correspondências e sem assumir nenhum 
compromisso com a entrega de tais correspondências tem deixado muito a 
desejar perante a população. Recentemente tomamos conhecimento de 
correspondência enviada em Fevereiro com destino a cidade no Rio Grande 
do Norte, que somente chegou ao seu destino no Mês de Agosto. É normal 
uma correspondência demorar seis meses para ir de Presidente Prudente 
para Caraúbas-RN? É recorrente receber de volta correspondências com o 
carimbo “não Procurado”, como se postássemos uma correspondência para 
que o destinatário através de bola de cristal, tomasse conhecimento da 
existência da correspondência e fosse até a agencia busca-la. Em áreas de 
risco, temos consciência das medidas protetivas necessárias, mas tal 
alternativa tem se tornado uma pratica dentro das agências, sem que 
ninguém assuma uma postura de cobrar resultados e indenizações pelos 
prejuízos causados. 

Exemplo claro é o disposto no presente caso, em que a 
Requerente somente tomou ciência dos fatos do seu interesse, ao requerer 
vistas no Processo de renovação e deparar-se com o Pedido de Cancelamento 
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da Outorga, sem que a entidade tenha tido o direito de Defesa. Está sendo 
condenada sem ao menos ter ciência das razões de tais procedimentos.  
 
DOS FATOS 

A requerente foi autorizada a funcionar pela Portaria 176 
de 06/05 de 2004 e Decreto Legislativo n.º 392 de 01/08/2006, sendo 
correto afirmar que a sua outorga expirava em 01/08/2016, o que gerou a 
Nota Técnica 21972/2015/SEI-MCTIC, que através do Ofício 
31873/2015/SEI-MC, requereu da entidade ora Requerente, as providencias 
no sentido de apresentar no prazo legal a documentação necessária para a 
avaliação da sua Renovação da Outorga. 

 
Tais documentos chegaram até a entidade, conforme 

comprovante de AR disposto nos autos, que fora enviado para a Rua Minas 
Gerais n.º 533 na cidade de Alvares Florence-SP e recebido na entidade em 
26/10/2015. 

 
Em que pese a entidade haver “cumprido” com as 

exigências formuladas, este Ministério através do Oficio 26531/2017/SEI-
MCTIC enviou à requerente a Nota Técnica 13.332/2017/SEI-MCTIC, onde 
podemos vislumbrar no citado Ofício que a documentação foi enviada para o 
endereço correto, ou seja, Rua Minas Gerais n.º 533, sem no entanto jamais 
ter chegado ao seu destino, o que pode ser facilmente comprovado, posto que 
não existe nos autos o comprovante de envio ou de recebimento através de 
AR. Ainda no mesmo sentido, consta que este Ministério enviou cópia do 
citado Ofício e da Nota Técnica através do e-mail  japauleti@outlook.com, 
que a entidade requerente jamais recebeu. 

 
Na sequência, através do Ofício 49.164/2017/SEI-MCTIC, 

este Ministério enviou à Requerente a Nota Técnica 26.146/2017/SEI-
MCTIC, e mais uma vez enviou cópia pelo e-mail acima citado, sem que no 
entanto nenhuma das correspondências tenha chegado ao seu destino. 

 
E assim, de Oficio em Ofício e Nota Técnica em Nota 

Técnica não entregues à Requerente, consta dos Autos em tela que em 
23/05/2018 foi lavrada a Minuta de Portaria para declarar extinta a 
Autorização Outorgada para a Associação Comunitária Amigos de Álvares 
Florence. 

 
Não fosse o Pedido de Vistas aos Autos no final de Agosto 

de 2018, jamais a entidade Requerente teria tomado ciência dos fatos. 
 
DO DIREITO 
 
   Falecem razões para a Declaração da Extinção da Outorga 
da Requerente, posto que não lhe foi dado o direito ao Contraditório e a 
ampla defesa.  
 

Em que pese a legitimidade da Notificação pela via 
eletrônica, carece este Ministério de adotar medidas para certificar-se de que 
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do outro lado, a entidade interessada tenha de fato recebido e tomado 
ciência do material enviado, sob pena de nulidade. 
 
   A entidade requerente não recebeu nenhuma das 
correspondências enviadas, sejam físicas ou eletrônicas o que por si só lança 
o véu da incerteza no não cumprimento das exigências, que este Ministério 
entende que a entidade não cumpriu porque não quis, mas que os fatos 
revelam que o não cumprimento deu-se em razão do desconhecimento. 
 
   No exercício da atividade jurisdicional pelo Estado, devem 
ser respeitadas todas as regras e formalidades processuais, 
independentemente do fato de o Estado ser contraparte no litígio; não há 
nessa atividade prevalência do interesse público sobre o privado; ao 
contrário, em igualdade de condições, devem ser preservados os direitos 
fundamentais dos administrados, notadamente a garantia ao devido 
processo legal e à ampla defesa, que são cláusulas pétreas protegidas pelo 
artigo 60, parágrafo 4º da Constituição Federal. Em vista disso, as 
vinculações dos atos de comunicações processuais integram-se como 
“meios” necessários à efetividade do devido processo legal, que é a essência 
do Estado Democrático de Direito. A rigidez imposta pelas normas 
processuais tem igualmente como finalidade assegurar o devido processo 
legal, a ampla defesa e propiciar a segurança jurídica. 
 
   Nesse contexto, a publicidade e a formalidade das 
intimações dos atos processuais integram-se ao esforço de proteção da 
segurança jurídica, como garantias imprescindíveis para o exercício 
do devido processo legal, sem qualquer preferência pelo direito das partes 
envolvidas. Frente ao interesse público da atuação da lei na composição dos 
conflitos de forma eficaz e em fina sintonia com a Constituição Federal, 
desde o antigo CPC foram estabelecidas normas que cuidadosamente 
trataram da comunicação dos atos processuais (citação das partes e 
intimações), prevendo, inclusive, sua nulidade quando não atenderem todas 
as prescrições legais (artigo 247, do CPC e artigo 280, do novo CPC). De fato, 
sem a adequada citação ou intimação, não há como se garantir o dever de 
informação de todas as movimentações processuais e o consequente direito 
de manifestação das partes, para a prevalência do contraditório em nível de 
assegurar a cooperação/coparticipação no desenvolvimento do processo. 
 
   No âmbito federal, o dever de controle na execução dos 
atos de comunicação reforça-se ainda mais pelo principio da vinculação 
decorrentes da Lei 9.784/99, que Padronizou os Processos administrativos 
no âmbito da Administração Publica Federal, ao qual este Ministério está 
subordinado ao assim determinar: 

 “Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de: (...) 
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X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações 
finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos 
de que possam resultar sanções e nas situações de litígio; (...) 
 
Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a 
Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: (...) 

II - “ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que 
tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias dos 
documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas”. 

 
A garantia do dever de comunicação integra os direitos 

consagrados no artigo 5º, LV, da CF, que assim prescreve: “Aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes”. Logo, as comunicações pessoais das decisões são os “meios” de 
concretização da “ampla defesa” e, por conseguinte, da produção de provas e 
dos recursos cabíveis, em toda e qualquer instância. Nessas funções, 
processo judicial e processo administrativo foram igualados em efeitos, o que 
equivale a dizer que os meios e recursos até podem ser diversos, mas devem 
ser suficientemente capazes de assegurar o contraditório e a ampla defesa, o 
que não se vislumbra no presente caso. 

 
Assim, a intimação ou citação de qualquer ato que dependa 

da manifestação da parte contrária, para que produza os efeitos pretendidos 
deve sempre observar as prescrições legais, sob pena de nulidade. Pois bem, 
com o advento do processo digital —, além das modalidades pessoal e postal, 
viabilizou-se a intimação de atos dos processos administrativos por meio 
eletrônico, assim definido como endereço eletrônico aquele fornecido pelo 
administrado. 
 

 

Destarte, pode-se afirmar conclusivamente que: 

I-A intimação do administrado para ciência de atos processuais de 
forma eletrônica, ou seja, via e-mail, é válida apenas se precedida 
de expressa autorização para tanto; e 

II -Caso não seja possível aferir com certeza o recebimento da 
informação dos atos processuais, para o exercício do direito ao 
contraditório e à ampla defesa, previsto na Constituição Federal,  
tais atos processuais deverá se dar “via postal, telegráfica ou por 
qualquer meio ao endereço do sujeito passivo”, ou seja, no 
endereço por ele fornecido à administração para fins cadastrais, 
sob pena de nulidade. 

 
No presente caso, nenhuma das duas vias de intimação 

possíveis chegou ao conhecimento da Requerente. A presunção de 
regularidade da intimação é presunção relativa, não absoluta. 
É presunção que pode e deve ser desconstituída quando o administrado 
demonstra, por indícios, que não teve ciência da intimação ou que tal 
intimação se encontra viciada. Vícios de forma, que inibem a “certeza da 
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ciência do interessado”, implicam a nulidade da intimação da decisão. Logo, 
é de rigor que seja feita uma nova comunicação, anulados os atos 
subsequentes à intimação irregular e aberta oportunidade para nova 
manifestação. 

 
DO PEDIDO 
   Ante o exposto, e considerando-se a violação ao direito ao 
Contraditório e a Ampla defesa da requerente como amplamente 
demonstrado;  

Considerando-se a irregularidade na citação da 
Requerente que não recebeu os Ofícios e as Notas Técnicas posto que 
inexiste prova em contrário nos autos; 

 
Considerando-se o não cumprimento dos mínimos 

requisitos necessários para legitimar o pedido de Extinção da Outorga da 
requerente;  

E considerando-se finalmente a todas as nulidade 
amplamente citadas, como amplamente provado, requer a Associação 
Comunitária Amigos de Alvares Florence a reconsideração da 
equivocada Pretensão de Extinguir a Outorga da Requerente, a rigor do 
disposto no art. 53 da Lei 9.784/99, pugnando pelo regular prosseguimento 
do Pedido de Renovação da sua Outorga, Requerendo outrossim que nova 
Nota Técnica contendo as exigências necessárias atualmente sejam 
formuladas, por ser medida de direito e de justiça. 
 

Termos em que; 
Pede Deferimento. 

 
Alvares Florence-SP, 05 de Setembro de 2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5969/2019/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.050382/2015-20.

Assunto: REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Amigos de Álvares Florence,
na localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo, por meio da Portaria
nº 176, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 06/05/2004, e Decreto
Legislativo nº 392, publicado no DOU de 01/08/2006.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº 12080/2018/SEI-MCTIC, evento SEI 3000603,
sugeriu-se o indeferimento da renovação da outorga em razão do não
cumprimento de exigência. A sugestão foi acolhida pela autoridade competente,
conforme assinatura na referida nota.

 

3.         No entanto, após nova análise dos autos, constatou-se a necessidade de
anulação da Nota Técnica nº 12080/2018/SEI-MCTIC ( 3000603), pelos seguintes
fatos e fundamentos:

 

3.1 Na Nota Técnica nº 13332/2017/SEI-MCTIC, 1966690, foi realizada
a primeira exigência para regularização das pendências.

 

3.2 Ante a ausência de resposta, em 16/02/2018, expediu-se a Nota
Técnica nº 3285/2018/SEI-MCTIC, 2652386, de 15/02/2018, acompanhada do
Despacho SEARC (2652395), de 19/02/2018, assinado pela autoridade competente,
concedendo prazo de 30 dias para a impetração de recurso administrativo.

 

3.3 Neste momento, é importante esclarecer que, em 9/4/2018,
publicou-se, no DOU, a Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, que modificou a Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015. Entre as alterações
promovidas, consta a do art. 130, segundo o qual:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para o Ministério da
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desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

 

[...]

 

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

 

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições. [grifo nosso]

 

3.4 Essa informação é relevante, pois o art. 6º, inciso III da Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC disciplinou que: “Art. 6º As disposições desta Portaria
aplicam-se: [...] III - a todos os processos de renovação de outorga em andamento
e que não possuem decisão definitiva”.

 

3.5 Com base na nova previsão do art. 130 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações, deveria ter sido concedida a
segunda oportunidade para regularização das pendências.

 

3.6 Entretanto, tendo em vista a ausência de resposta da entidade,
expediu-se a Nota Técnica nº 12080/2018/SEI-MCTIC, 3000603, de 23/05/2018, que
opinou pela manutenção do indeferimento da renovação da outorga, sem levar
em consideração, contudo, que a Associação teria direito a segunda oportunidade
para regularização das pendências. Como já informado, a sugestão foi acolhida
pela autoridade competente, conforme assinatura na mencionada nota.

 

4.         Observa-se que, quando o ato decisório foi proferido, em 19/06/2018, já
estavam em vigor as alterações promovidas pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada em 9/4/2018, de forma que, ao invés de ter sido declarado o
indeferimento da renovação da autorização, reitera-se, deveria ter sido concedida
a segunda oportunidade para saneamento do Processo.

 

5.         Portanto, com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999,
segundo o qual “A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados
de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”, e na Súmula 473 do STF, "A
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial", deve-se declarar a nulidade da Nota
Técnica nº 12080/2018/SEI-MCTIC  (3000603) e tornar sem efeito os
demais atos subsequentes uma vez que, para o indeferimento da renovação
da outorga, não foram observadas as formalidades legais.

 

CONCLUSÃO
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6.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, opina pela declaração de nulidade da Nota Técnica nº
12080/2018/SEI-MCTIC (3000603), por tornar sem efeito os demais atos
subsequentes e pela retomada da análise processual a fim de se verificar a
viabilidade do deferimento da renovação.

 

7.         Por fim, a Radiodifusora deve ser notificada acerca da decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 26/04/2019, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/05/2019, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:42 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4090206 e o código CRC E5E752CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 4090206
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 73, inciso XVIII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, resolve
acolher o disposto na Nota Técnica nº 5969/2019/SEI-MCTIC, constante do
processo nº 53900.050382/2015-20, referente à Associação Comunitária Amigos
de Álvares Florence, outorgada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo, por meio da
Portaria nº 176, publicada no Diário Oficial da União de 06 de maio de 2004, de
sorte a declarar a nulidade da Nota Técnica nº 12080/2018/SEI-MCTIC, 3000603,
de 19 de junho de 2018, que indeferiu a renovação da outorga da Entidade, uma
vez que não foram observadas as formalidades legais.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4090523 e o código CRC 5F9FE96F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 4090523
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.688.368/0001-82
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/10/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ALVARES FLORENCE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
******** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(17) 4861-454 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/12/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/01/2020 às 07:56:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 03688368000182 

         Emitida às 07:58:55 do dia 07/01/2020 (hora e data de Brasília). 

        

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do Empregador

Inscrição (CNPJ ou CEI): 03.688.368/0001-82

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da empresa.

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br/atendimento/paginas/encontre-a-caixa.aspx
http://www.caixa.gov.br/


Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
03.688.368/0001-82 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas unidades da
RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ALVARES FLORENCE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.688.368/0001-82

Certidão nº: 633099/2020

Expedição: 07/01/2020, às 08:20:45

Validade: 04/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ALVARES FLORENCE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.688.368/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

CNPJ e Certidões atualizadas (5023441)         SEI 53900.050382/2015-20 / pg. 9



Roteiro de Análise - 07/01/20 - Tereza
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.050382/2015-20

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES FLORENCE (CNPJ: 03.688.368/0001-82)
ÁLVARES FLORENCE/SP

1) Requerimento: Página 01 SEI (1260355) - 53900.045262/2016-91
Data apresentação: 28/09/2015

Endereço de correspondência:

Rua Minas Gerais, nº 533 - Centro
CEP 15.540-000 - Álvares Florence - SP

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53830.000168/2000
Portaria Autorização: nº 176 de 06/05/2004
Decreto Legislativo: nº 392 de 01/08/2006

2) Ata de Eleição da Diretoria: SEI (1890007, 1890008 e 1890009) - 01250.028790/2017-65

Tempo do mandato: - Período: 05/01/2014 a 05/01/2018

 Pendência: # Ata vencida #

 Pendência: # Ata não registrada #

Obs. importante: # Registro não comprovado #

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título Eleitoral Documentos

Diretor Presidente # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Diretor Administrativo # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Diretor Operacional # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

3) Estatuto Social: SEI (1889996, 18899997, 1889998, 1890000, 1890003, 1890005 e 1890006) -
01250.028790/2017-65)

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

SEI (1890006) -
01250.028790/2017-65

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5 - Podem filiar-se,
gratuitamente, à associação,
brasileiros natos, ou
naturalizados a mais de 10 anos,
com mais de 18 anos de idade,
que residam na área de atuação
da entidade. - (NÃO MENCIONA
PESSOA JURÍDICA).

 Pendência: # Art. 4 - A

Associação terá número

ilimitado de associados, sem

distinção de qualquer natureza

para ser membro associado

efetivo, que serão admitidos, a

juízo da diretoria, dentre

pessoas idôneas que

solicitarem sua inscrição

mediante preenchimento de

ficha de inscrição onde conste

a aceitação deste estatuto #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

NÃO

[e-Proc2] https://e-proc2.herokuapp.com/checklistsprint/498
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3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º, inciso "I"
 Pendência: # Não menciona

pessoa jurídica #

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 14

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 27

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Art. 21 a 26

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 21, § 1º - mandato de quatro
anos, permitida uma recondução
consecutiva.

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código
Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos
associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de
gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 1 - II - (admissão)OK:
art. 4 e 5; (demissão)OK: art. 11;
(exclusão): OK: art. 12 e 13 - III -
OK: art. 9 e 10 - IV - OK: art. 34 a
36 V - OK: art. 15 a 20 - VI - OK:
art. 39 e 40 - VII - OK: art. 21 a
26 e art. 16, inciso VI

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e
de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 12

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I -
destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as
deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos
deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 16, inciso IV - II - OK:
art. 16, inciso II - III -
(quorum)NÃO; (critérios)OK: art.
32 e 33 (convocação)OK: art. 19,
inciso II

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do
estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a
fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III -
a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a
fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 37 a 40

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e
princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes:
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes:
 Pendência: # Requisito não atendido #

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116:
 Pendência: # Requisito não atendido #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 12 SEI (1260355) - 53900.045262/2016-91
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8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (5023441) - "INAPTA"

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (5023441) - "consta débito"

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (5023441) - "Empregador não
cadastrado"

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal: SEI (5023441) - "certidão não emitida"

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: OK - SEI (5023441)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Diretoria vencida

14) Conclusão da Análise:

Retomada de análise: NT 5969/2019/SEI-MCTIC e Despacho SEARC (4090206)

Exigências; (2)

1. Requerimento do anexo 5 da Portaria 4334/2015
2. Adequação do estatuto soical
3. Ata eleição diretoria em exercício
4. Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes
5. Relatório do Conselho Comunitário
6. CNPJ válido e atual
7. Certidão negativa - ANATEL
8. Certidão negativa - Tributos Federais e Dívida Ativa União
9. Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

 

 
DESPACHO

 

Processo nº: 53900.050382/2015-20.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA  2 (DOIS).

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Amigos de Alvares Florence, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares
Florence / SP, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

Deverá ser apresentado o requerimento constante do modelo do Anexo 5 da
Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado por todos os
diretores.

 

1.2.          DA ANÁLISE DO ESTATUTO SOCIAL, CONSTATOU-SE
INOBSERVÂNCIA AOS SEGUINTES ITENS DO ART. 40 DA PORTARIA

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado:

-  O art. 4 do estatuto condiciona o ingresso à aprovação pela diretoria;

 - O art. 5 do estatuto não prevê o ingresso de associados Pessoas
Jurídicas.

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:

- Não consta do estatuto.

 

IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos:

 - O art. 9, inciso I do estatuto não estende o direito de voto às Pessoas
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Jurídicas.

V, “b” – tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos:

 - O art. 21, § 1º não veda a permanência dos mesmos dirigentes, ainda
que em cargos distintos, após a única recondução permitida

Estatuto Social adequado ao Código Civil:

- Art. 59  do CC: Não estão previstas as competências privativas da Assembleia
Geral, sobre o quorum para as deliberações referentes à destituição dos
administradores e alteração do estatuto.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria e o Código Civil Brasileiro.

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de
formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua
restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Observação 3: a Entidade deverá encaminhar o estatuto social
consolidado com todas as alterações.

 

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 05/01/2018. Assim,
para prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora encaminhe a
Ata correspondente à diretoria em exercício.

 

Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

1.4.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, §
1º, inciso IV)

A Entidade deverá enviar documento que demonstre que todos os diretores
eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos.

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).
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1.5.         CPF DOS DIRIGENTES (Art. 130, § 1º, inciso IV)

A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF dos membros da Diretoria.

 

1.6.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um novo relatório
do Conselho Comunitário, que deverá conter a grade de programação da emissora
e a descrição e avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá
conter ainda os nomes e as assinaturas dos cinco membros representantes, além
das denominações e respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada uma das
entidades por eles representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

1.7.         CNPJ VÁLIDO E ATUAL (Art. 130, § 6º, inciso III)

Em consulta ao sítio da Receita Federal do Brasil, verificou-se que a Entidade se
encontra com a situação “INAPTA”. Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
esclareça a situação e regularize-a.

 

1.8.         CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
(ANATEL) (Art. 130, § 6º, inciso IV)

Em consulta ao sítio da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, verificou-
se que a Entidade se encontra devedora. Por essa razão, solicita-se a quitação
do(s) débito(s) existente(s) e o encaminhamento da certidão atualizada.

 

1.9.         PROVA DE REGULARIDADE DA ENTIDADE RELATIVA AO FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) (Art. 130, § 6º, inciso V)

Após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, verificou-se a impossibilidade
de emissão de comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

1.10.    CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS DA ENTIDADE
RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,
EXPEDIDA PELA RECEITA FEDERAL (Art. 130, § 6º, inciso VI)

Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União. Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos.
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2.          Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

2.1.      É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

2.2.     Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

2.3.      Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

2.4.       Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 20/01/2020, às 15:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5023530 e o código CRC DC5D9825.

 
Minutas e Anexos
 
Anexo I - SEI (5023526) - Formulário do anexo 5 da Portaria nº 4334/2015, com
alterações da Portaria nº 1909/2018

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 5023530
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1519/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de janeiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Amigos de Álvares Florence (CNPJ nº 03.688.368/0001-82)
Rua Minas Gerais, nº 533 - Centro      
15.540-000 - Álvares Florence - SP

 

Assunto: Processo n° 53900.050382/2015-20. Pendência(s) na
documentação anexada aos autos. Exigência  2 (dois).

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.          Tendo-se em vista a  Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Amigos de Alvares Florence, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares
Florence / SP, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

Deverá ser apresentado o requerimento constante do modelo do Anexo 5 da
Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado por todos os
diretores.

 

1.2.          DA ANÁLISE DO ESTATUTO SOCIAL, CONSTATOU-SE
INOBSERVÂNCIA AOS SEGUINTES ITENS DO ART. 40 DA PORTARIA

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado:

-  O art. 4 do estatuto condiciona o ingresso à aprovação pela diretoria;

 - O art. 5 do estatuto não prevê o ingresso de associados Pessoas
Jurídicas.

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:

- Não consta do estatuto.

 

IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos:
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 - O art. 9, inciso I do estatuto não estende o direito de voto às Pessoas
Jurídicas.

V, “b” – tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos:

 - O art. 21, § 1º não veda a permanência dos mesmos dirigentes, ainda
que em cargos distintos, após a única recondução permitida

Estatuto Social adequado ao Código Civil:

- Art. 59  do CC: Não estão previstas as competências privativas da Assembleia
Geral, sobre o quorum para as deliberações referentes à destituição dos
administradores e alteração do estatuto.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria e o Código Civil Brasileiro.

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de
formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua
restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Observação 3: a Entidade deverá encaminhar o estatuto social
consolidado com todas as alterações.

 

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 05/01/2018. Assim,
para prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora encaminhe a
Ata correspondente à diretoria em exercício.

 

Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

1.4.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, §
1º, inciso IV)

A Entidade deverá enviar documento que demonstre que todos os diretores
eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos.

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

 

1.5.         CPF DOS DIRIGENTES (Art. 130, § 1º, inciso IV)

A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF dos membros da Diretoria.

 

1.6.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um novo relatório
do Conselho Comunitário, que deverá conter a grade de programação da emissora
e a descrição e avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá
conter ainda os nomes e as assinaturas dos cinco membros representantes, além
das denominações e respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada uma das
entidades por eles representadas.
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Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

1.7.         CNPJ VÁLIDO E ATUAL (Art. 130, § 6º, inciso III)

Em consulta ao sítio da Receita Federal do Brasil, verificou-se que a Entidade se
encontra com a situação “INAPTA”. Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
esclareça a situação e regularize-a.

 

1.8.         CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
(ANATEL) (Art. 130, § 6º, inciso IV)

Em consulta ao sítio da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, verificou-
se que a Entidade se encontra devedora. Por essa razão, solicita-se a quitação
do(s) débito(s) existente(s) e o encaminhamento da certidão atualizada.

 

1.9.         PROVA DE REGULARIDADE DA ENTIDADE RELATIVA AO FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) (Art. 130, § 6º, inciso V)

Após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, verificou-se a impossibilidade
de emissão de comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

1.10.    CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS DA ENTIDADE
RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,
EXPEDIDA PELA RECEITA FEDERAL (Art. 130, § 6º, inciso VI)

Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União. Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

2.          Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

2.1.      É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

2.2.     Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

2.3.      Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

2.4.       Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
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Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.         Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/01/2020, às 12:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5058554 e o código CRC 825F5AED.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 5058554
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Correspondência Eletrônica - 5073556

Data de Envio: 
  24/01/2020 16:38:38

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    japauleti@outlook.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050382/2015-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5058554.html

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 5073556         SEI 53900.050382/2015-20 / pg. 25



Petição  (5195685)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 1



Petição  (5195687)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 2



Petição  (5195687)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 3



Petição  (5195687)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 4



Petição  (5195688)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 5



Petição  (5195688)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 6



Petição  (5195688)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 7



Petição  (5195688)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 8



Petição  (5195688)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 9



Petição  (5195688)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 10



Petição  (5195688)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 11



Petição  (5195688)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 12



Petição  (5195689)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 13



Petição  (5195689)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 14



Petição  (5195690)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 15



Petição  (5195690)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 16



Petição  (5195690)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 17



Petição  (5195690)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 18



Petição  (5195690)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 19



Petição  (5195692)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 20



Petição  (5195692)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 21



Petição  (5195692)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 22



Petição  (5195692)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 23



Petição  (5195692)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 24



Petição  (5195693)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 25



Petição  (5195693)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 26



Petição  (5195693)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 27



Petição  (5195695)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 28



Petição  (5195695)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 29



Petição  (5195695)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 30



Petição  (5195695)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 31



Petição  (5195695)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 32



Petição  (5195696)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 33



Petição  (5195697)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 34



Petição  (5195699)         SEI 01250.008310/2020-45 / pg. 35



Petição  (5195738)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 1



Petição  (5195741)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 2



Petição  (5195741)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 3



Petição  (5195741)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 4



Petição  (5195743)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 5



Petição  (5195743)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 6



Petição  (5195743)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 7



Petição  (5195743)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 8



Petição  (5195743)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 9



Petição  (5195743)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 10



Petição  (5195743)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 11



Petição  (5195743)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 12



Petição  (5195744)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 13



Petição  (5195744)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 14



Petição  (5195745)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 15



Petição  (5195745)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 16



Petição  (5195745)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 17



Petição  (5195745)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 18



Petição  (5195745)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 19



Petição  (5195746)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 20



Petição  (5195746)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 21



Petição  (5195746)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 22



Petição  (5195746)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 23



Petição  (5195746)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 24



Petição  (5195747)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 25



Petição  (5195747)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 26



Petição  (5195747)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 27



Petição  (5195748)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 28



Petição  (5195748)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 29



Petição  (5195748)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 30



Petição  (5195748)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 31



Petição  (5195748)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 32



Petição  (5195749)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 33



Petição  (5195750)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 34



Petição  (5195751)         SEI 01250.008314/2020-23 / pg. 35



Petição  (5196010)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 1



Petição  (5196011)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 2



Petição  (5196011)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 3



Petição  (5196011)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 4



Petição  (5196013)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 5



Petição  (5196013)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 6



Petição  (5196013)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 7



Petição  (5196013)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 8



Petição  (5196013)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 9



Petição  (5196013)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 10



Petição  (5196013)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 11



Petição  (5196013)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 12



Petição  (5196014)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 13



Petição  (5196014)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 14



Petição  (5196015)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 15



Petição  (5196015)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 16



Petição  (5196015)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 17



Petição  (5196015)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 18



Petição  (5196015)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 19



Petição  (5196018)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 20



Petição  (5196018)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 21



Petição  (5196018)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 22



Petição  (5196018)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 23



Petição  (5196018)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 24



Petição  (5196019)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 25



Petição  (5196019)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 26



Petição  (5196019)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 27



Petição  (5196020)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 28



Petição  (5196020)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 29



Petição  (5196020)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 30



Petição  (5196020)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 31



Petição  (5196020)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 32



Petição  (5196021)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 33



Petição  (5196022)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 34



Petição  (5196023)         SEI 01250.008326/2020-58 / pg. 35



20/03/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ALVARES FLORENCE
CNPJ: 03.688.368/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:43 do dia 20/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2020.
Código de controle da certidão: 86EE.C973.61E1.4F2A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Roteiro de Análise - 20/03/20 - Tereza
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.050382/2015-20
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES FLORENCE (CNPJ: 03.688.368/0001-82)
ÁLVARES FLORENCE/SP

1) Requerimento: Página 01 SEI (1260355) - 53900.045262/2016-91
Data apresentação: 28/09/2015

Endereço de correspondência:

Rua Minas Gerais, nº 533 - Centro
CEP 15.540-000 - Álvares Florence - SP

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53830.000168/2000
Portaria Autorização: nº 176 de 06/05/2004
Decreto Legislativo: nº 392 de 01/08/2006

2) Ata de Eleição da Diretoria: Petição SEI (5195689) - 01250.008310/2020-45

Tempo do mandato: Art. 21° § 1° - mandato de 4 anos - Período: 18/12/2017 a 18/12/2021
 Pendência: # Ata não registrada #

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação
Título

Eleitoral Documentos

Diretor Presidente
 ANTONIO DOS SANTOS

BATISTA
# (n/c)

#
# (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Diretor
Administrativo

# (n/c)
# # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Diretor Operacional
# (n/c)

# # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

3) Estatuto Social: SEI (5195688) - 01250.008310/2020-45

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

 Pendência: # Requisito não
atendido #

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9, inciso V

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9, inciso "I"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 21

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 27

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições:

Art. 21 a 26
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3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 21, § 1º - mandato de quatro
anos, permitida uma recondução
consecutiva.

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I -
a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV -
as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa
e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 1 - II - (admissão)OK:
art. 4 e 5; (demissão)OK: art. 11;
(exclusão): OK: art. 12 e 13 - III -
OK: art. 9 e 10 - IV - OK: art. 34 a
36 V - OK: art. 15 a 20 - VI - OK:
art. 39 e 40 - VII - OK: art. 21 a 26
e art. 16, inciso VI

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 12

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I -
destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as
deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores.
(Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5
(um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 16, inciso IV - II - OK:
art. 16, inciso II - III - (quorum);OK:
art; 39 e 40 (critérios)OK: art. 32 e
33 (convocação)OK: art. 19, inciso
II

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I -
deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a
alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve
ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver
situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 37 e 40

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios
dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Petição SEI (5195687) -
01250.008310/2020-45 - coordenadas: 20° 19' 12" / 49° 54' 18" - Rua Minas Gerais 533

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes:
 Pendência: # Requisito não atendido #

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Petição SEI (5195693 e 5195695) -
01250.008310/2020-45

 Pendência: # São quatro entidades que compõem o Conselho, sendo que a Comunidade Evangélica
Maanaim conta com dois representantes: Silvia Regina de Oliveira Trindade e José Nelson Meixão. #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 12 SEI (1260355) - 53900.045262/2016-91

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Petição SEI (5195696) - 01250.008310/2020-45
 Pendência: # Certidão emitida em 14/02/2020 #

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Petição SEI (5195697) - 01250.008310/2020-45
 Pendência: # Certidão de 14/02/2020 - Validade até 15/03/2020 #Checklist  (5304421)         SEI 53900.050382/2015-20 / pg. 3



10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: Petição SEI (5195699)
 Pendência: # Certidão emitida em 13/02/2020 #

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal: SEI 5303819)

 Pendência: # Validade: 16/09/2020 #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: OK - SEI (5023441)
 Pendência: # Validade: 04/07/2020 #

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos:
 Pendência: # Requisito não atendido #

14) Conclusão da Análise:

Exigências (3)

1. O Estatuto Social datado de 15/01/2020, não apresenta registro no Cartório de Pessoas Jurídicas.
2. A ata de eleição da diretoria em 18/12/2017, não apresenta registro no Cartório de Pessoas Jurídicas.
3. Foram eleitos diretores cujos cargos não constam do estatuto social, a saber:
- Vice presidente Luiz Venancio da Silva Filho
- Tesoureiro Silvio Lamartine Fiori
- Secretário João Rodrigues dos Santos
- 2° Secretário Jorge Dimas Buosi
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

 

 
DESPACHO

 

Processo nº: 53900.050382/2015-20.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Amigos de Álvares Florence, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de  Álvares
Florence / SP, constaram-se as seguintes pendências:

1.2.          DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da Portaria):

O Estatuto Social de 15/01/2020, não apresenta registro no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

A ata de eleição da diretoria de 18/12/2017 não apresenta comprovação de
registro no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Além disso, foram eleitos diretores cujos cargos não constam do estatuto social, a
saber:
- Vice presidente Luiz Venancio da Silva Filho
- Tesoureiro Silvio Lamartine Fiori
- Secretário João Rodrigues dos Santos
- 2° Secretário Jorge Dimas Buosi

 

2.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 24/03/2020, às 13:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5304440 e o código CRC 68CF6D56.

 
 
 
 

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 5304440

Despacho CGRC_REG_SP 5304440         SEI 53900.050382/2015-20 / pg. 6



��������	
�����
�	��	�������	��	��������
����
��������	����	�
����


���� ��������
���������	��	��
����	�����
��

�
��� ���������� ���!"�#

�����������������	
���
������������	
��	������	��	�	����������	���
�������
������	���	�����������	�
	�
������	�	�����	���	���������	��	�����������������	�	�����	��������	��
�	��
���������	����
�������	�����	�������������������	��
	�
��������
�	�����	���	�	��

������������	��������������������� ������	
�����������	!����������������������"
���������	�	�����	�����
�����������������������������������	������� �������	�����������������������
�#����	�����	��	�$�����
	�
������	�������	�%�����	����	�&��	���	�'	(���	�)	����	��

����������
����	����*+,+-,.-������	�./0+/0.+.+�12��	����	�	����3�	����	4�

���������56���	�	���..0+70.+.+�

������������������� �����	���	����	
�����

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 23/03/2020 10:08
Certidão obtida via Internet - Anatel (5316412)         SEI 53900.050382/2015-20 / pg. 7



8
���
�� 5���	�

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 of 2 23/03/2020 10:08
Certidão obtida via Internet - Anatel (5316412)         SEI 53900.050382/2015-20 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 12443/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de março de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Amigos de Álvares Florence (CNPJ nº 03.688.368/0001-82)
Rua Minas Gerais, nº 533 - Centro      
15.540-000 - Álvares Florence - SP

 

 

Processo nº: 53900.050382/2015-20.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Amigos de Álvares Florence, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de  Álvares
Florence / SP, constaram-se as seguintes pendências:

1.2.          DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da Portaria):

O Estatuto Social de 15/01/2020, não apresenta registro no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

A ata de eleição da diretoria de 18/12/2017 não apresenta comprovação de
registro no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Além disso, foram eleitos diretores cujos cargos não constam do estatuto social, a
saber:
- Vice presidente Luiz Venancio da Silva Filho
- Tesoureiro Silvio Lamartine Fiori
- Secretário João Rodrigues dos Santos
- 2° Secretário Jorge Dimas Buosi

 

2.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria

Ofício 12443 (5342986)         SEI 53900.050382/2015-20 / pg. 9



nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:
Não Possui.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2020, às
15:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5342986 e o código CRC DD9BF1EE.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 5342986
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Álvares Florence
Município: Álvares Florence Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES FLORENCE CNPJ: 03.688.368/0001-82
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA MINAS GERAIS,533 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade com situação cadastral NÃO REGULAR na Receita Federal.

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03688368000182 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES FLORENCE 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 15540000 Logradouro: RUA MINAS GERAIS,533 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Álvares Florence Distrito: Álvares Florence SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 15540000 Logradouro: RUA MINAS GERAIS,533 

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Álvares Florence Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/08/2006 Data Limite Instalação: 01/02/2007

Número do Processo: 538300001682000 Fistel: 50400850109

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

176 PortariaPortaria  MCMC  16/04/2004 06/05/2004
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

52151 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/08/2005 13: 16/08/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

392 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  31/07/2006 01/08/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

60366 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/08/2006 12: 24/08/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

02/04/2020https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 15540000 Logradouro: RUA MINAS GERAIS

Número: 533 Complemento: Bairro: - UF: SP
Município: Álvares Florence Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 20S191307 Longitude: 49W545075 Raio: 14

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 20S191200 Longitude: 49W541800

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 15540000 Logradouro: RUA MINAS GERAIS

Número: 533 Complemento: Bairro: - UF: SP
Município: Álvares Florence Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Correspondência Eletrônica - 5394086

Data de Envio: 
  15/04/2020 11:18:53

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    japauleti@outlook.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050382/2015-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5342986.html
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Correspondência Eletrônica - 5470480

Data de Envio: 
  08/05/2020 12:16:11

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES FLORENCE
(CNPJ: 03.688.368/0001-82), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvares Florence / SP (processo nº 53900.050382/2015-20),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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11/05/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=12316&tz=America/Araguaina&xim=1 1/2

De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Para : Tereza Kioko Taira Okubaru <tereza.okubaru@mctic.gov.br>

Zimbra tereza.okubaru@mctic.gov.br

Fwd: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Seg, 11 de mai de 2020 10:27

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 8 de maio de 2020 19:36:52
Assunto: Re: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuıd́os à Interessada no banco de dados de controlede Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 
 
Registro de PAIs ativos:

53900.047159/2015-03
Processo em trâmite
Aguardando análise de defesa
Irregiularidades: Art. 40, incisos IV, V e XXIX do Decreto 2.615/98.
Data da infração: 03/12/2015.
 
Registro de PAIs concluídos:
 
não tem
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De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 8 de maio de 2020 12:16:11
Assunto: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES FLORENCE (CNPJ: 03.688.368/0001-82), entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvares Florence / SP (processo nº
53900.050382/2015-20), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

 

 
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050382/2015-20

Entidade: Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, bem como que, após
verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -
PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, foram
encontrados os seguintes registros de PAI instaurados em desfavor da Entidade:

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

 Registro de Pais
ativos

 53900.047159/2015-
03 

.  Em trâmite

.  Aguardando análise de defesa

.  Irregularidade apurada: Art. 40, incisos IV,
V e XXIX do Decreto 2.615/98

.  Data da infração: 03/12/2015.

Registro de Pais
concluídos  

 Não tem  

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
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2. Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga. Encaminhem-se os autos para revisão final.

  

3. Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 18/05/2020, às 11:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5476459 e o código CRC C9E07A80.

 

 
 

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 5476459
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Roteiro de Análise - 11/05/20 - Tereza
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.050382/2015-20
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES FLORENCE (CNPJ: 03.688.368/0001-82)
ÁLVARES FLORENCE/SP

1) Requerimento: Página 01 SEI (1260355) - 53900.045262/2016-91
Data apresentação: 28/09/2015

Endereço de correspondência:

Rua Minas Gerais, nº 533 - Centro
CEP 15.540-000 - Álvares Florence - SP

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53830.000168/2000
Portaria Autorização: nº 176 de 06/05/2004
Decreto Legislativo: nº 392 de 01/08/2006

2) Ata de Eleição da Diretoria: Petição SEI (5442260) - 01250.018918/2020-88

Tempo do mandato: mandato de 4 anos - Período: 18/12/2017 a 18/12/2021
Localização do registro: Fls. 3 a 4 - Rolo 1559

Cargo
Nome do
Diretor Nasc. CPF RG Filiação

Título
Eleitoral Documentos

Diretor
Presidente

 ANTONIO
DOS SANTOS
BATISTA

01/11/1969 176.410.528-19 22.869.749-9

João Noel
Batista e

Juraci
Rodrigues

Batista

166.298.980.116
Pg. 1 SEI (5442262) -

01250.018918/2020-88

Diretor
Administrativo

 LUIZ
VENANCIO
DA SILVA
FILHO

15/05/1948 735.973.178-04 8.169.483-0

Luiz Venancio
da Silva e

Anna Bianco
da Silva

052.052.590.116
Pg. 2 SEI (5442262) -

01250.018918/2020-88

Diretor
Operacional

 JOÃO
RODRIGUES
DOS SANTOS

31/01/1966 080.732.228-84 18.551.416-9

Gumercindo
Rodrigues e

Rosa dos
Santos

Rodrigues

052.064.140.108
Pg. 3 SEI (5442262) -

01250.018918/2020-88

3) Estatuto Social: SEI (5442258) - 01250.018918/2020-88

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Fls. 5 a 12 - Rolo 1559

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9, inciso V

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9, inciso "I"
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3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 27

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições:

Art. 21 a 26

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 21, § 1º - mandato de quatro
anos, permitida uma recondução
consecutiva.

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I -
a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV -
as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa
e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 1 - II - (admissão)OK:
art. 4 e 5; (demissão)OK: art. 11;
(exclusão): OK: art. 12 e 13 - III -
OK: art. 9 e 10 - IV - OK: art. 34 a
36 V - OK: art. 15 a 20 - VI - OK:
art. 39 e 40 - VII - OK: art. 21 a 26
e art. 16, inciso VI

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 12

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I -
destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as
deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores.
(Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5
(um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 16, inciso IV - II - OK:
art. 16, inciso II - III - (quorum);OK:
art; 39 e 40 (critérios)OK: art. 32 e
33 (convocação)OK: art. 19, inciso
II

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I -
deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a
alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve
ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver
situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 37 e 40

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios
dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Petição SEI (5442257) -
01250.018918/2020-88 - coordenadas: 20° 19' 12" / 49° 54' 18" - Rua Minas Gerais 533

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 1 a 3 SEI
(5442262) - 01250.018918/2020-88

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Petição SEI (5442265 e 5442266) -
01250.018918/2020-88

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 12 SEI (1260355) - 53900.045262/2016-91

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Petição SEI (5442267) - 01250.018918/2020-88 - Certidão emitida em
27/04/2020
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9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Petição SEI (5442268) - 01250.018918/2020-88 - Validade até
22/05/2020

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: Petição SEI (5442270) - 01250.018918/2020-88
- Validade até 01/07/2020

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal: SEI (5442271) - 01250.018918/2020-88 - Validade até 25/08/2020

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: OK - SEI (5023441)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK

14) Conclusão da Análise:

Processo instruído.

- Revisão final.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9868/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050382/2015-20.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence,
na localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo, por meio da Portaria
nº 176, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 06/05/2004, e Decreto
Legislativo nº 392, publicado no DOU de 01/08/2006.

 

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 01/08/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 28/09/2015, à fl. 1 (SEI 1260355 do protocolo
01250.018918/2020-88), subscrito por seu representante legal, nos termos do art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015).

 

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE ÁLVARES
FLORENCE                                                 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Presidente - Antonio dos Santos Batista

Diretor Administrativo - Luiz Venancio da Silva Filho

Diretor Operacional - João Rodrigues dos Santos                 
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3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1
Requerimento de
renovação
tempestivo.

Pg. 01 do evento SEI (1260355)
do protocolo
53900.045262/2016-91

1.2

Após diligências deste
Ministério, a entidade
atendeu a contento às
exigências impostas.

SIM

2

Estatuto social
atualizado e
registrado no Livro A
do Cartório de
Registro de Pessoas
Jurídicas.

Evento SEI (5442258)  do
protocolo 01250.018918/2020-
88
 

3

Ata de eleição da
diretoria em exercício,
registrada no Cartório
de Registro de
Pessoas Jurídicas.

Evento SEI (5442260)  do
protocolo 01250.018918/2020-
88

4

Comprovantes de
nacionalidade e
maioridade dos
dirigentes.

Pgs. 1 a 3 do evento  SEI
(5442262)  do protoc
olo  01250.018918/2020-88

5

Último relatório do
Conselho Comunitário,
nos moldes do art.
116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

Evento SEI (5442265 e
5442266)  do protocolo
01250.018918/2020-88
 

Declaração firmada
pelo representante
legal da interessada,
atestando que a
emissora se encontra
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6

com as instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações
e Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação
vigente, constantes na
respectiva licença de
funcionamento da
estação.

Pg. 12 do evento SEI (1260355)
do
protocolo  53900.045262/2016-
91

7

Comprovante de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda,
válido e atual.

Evento  SEI (5442267)  do
protocolo 01250.018918/2020-
88

8

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Evento SEI (5442268) do
protocolo  01250.018918/2020-
88

9

Certidão que
comprove a
regularidade da
entidade com a
Seguridade Social e
com o Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

Evento SEI (5442270)  do
protocolo 01250.018918/2020-
88

10

Certidão conjunta
negativa de débitos
da entidade, relativa
aos tributos federais e
à dívida ativa da
União, expedida pela
Receita Federal, que
comprove a
regularidade perante
a Fazenda federal.

Evento SEI (5442271)  do
protocolo 01250.018918/2020-
88

Certidão que prove a
inexistência de
débitos inadimplidos
da entidade perante a
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11

Justiça do Trabalho,
por meio da
apresentação de
certidão negativa, nos
termos do disposto no
Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de
1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

Pg. 5 do Evento SEI (5023441)

9 Relatório de apuração
de infrações.

Evento SEI (5476423)

9.1

Foi aplicada, de forma
definitiva, pena de
revogação da
autorização?

Não.

 
 

4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga (SEI 5476459).

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5476511).

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 23/06/2020, às 08:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
23/06/2020, às 11:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nota Técnica 9868 (5476513)         SEI 53900.050382/2015-20 / pg. 20



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/07/2020, às 08:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 23:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5476513 e o código CRC 847B31CA.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.050382/2015-20, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence, inscrita
no CNPJ nº 03.688.368/0001-82, explore pelo prazo de dez anos a partir de 01 de
agosto de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares
FLorence, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9868/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das  Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e
nº 53900.050382/2015-20, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de agosto de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares
Florence, CNPJ nº 03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares
Florence, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 5476513
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 131/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e
nº 53900.050382/2015-20, resolve:                  

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de agosto de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares
Florence, CNPJ nº 03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares
Florence, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724098 e o código CRC E4DFEB91.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 5724098
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de julho de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.050382/2015-20, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence, inscrita
no CNPJ nº 03.688.368/0001-82, explore pelo prazo de dez anos a partir de 01 de
agosto de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares
FLorence, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9868/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das  Comunicações expediu a Portaria MC nº 131, de 22 de julho de
2020, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724131 e o código CRC 7A44D9CC.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI nº 5724131
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 126/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999-94 e nº
01250.001665/2016-27, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 127/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e nº 01250.075574/2017-17,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado do Rio Grande
do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 128/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53630.000289/1998-76 e nº
53900.016756/2015-88, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Eirunepé, CNPJ nº 02.780.389/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eirunepé, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 130/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001621/1998 e nº 53000.061987/2013-28,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário, CNPJ nº
02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 131/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e nº 53900.050382/2015-20,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de agosto de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence, CNPJ nº
03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 132/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000044/1999 e nº
53900.044272/2015-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, CNPJ
nº 02.239.211/0001-07, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 133/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000790/1999 e nº 53000.027664/2013-13,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,

a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Jandaia do Sul, CNPJ nº

03.417.503/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 134/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.007835/2002 e nº 01250.080319/2017-88,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

Machadinho, CNPJ nº 05.360.075/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machadinho, estado do Rio Grande

do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 135/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e nº 53900.045562/2016-71,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº

05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 136/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e nº 53900.048939/2015-62,

resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a

autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de

Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de

Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 137/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e nº 53000.007666/2014-69,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2013, a

autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº

02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050382/2015-20.

Entidade: Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 131, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 28/07/2020, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Amigos de Alvares Florence para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Álvares Florence / SP. Dessa forma, em atenção ao §
3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.050382/2015-20,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/07/2020, às 09:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5747510 e o código CRC C82AF61D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050382/2015-20 SEI-MC nº 5747510
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EM nº 00102/2020 MC
 

Brasília, 03 de agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.050382/2015-20, que veicula a Portaria de Renovação 
da  Outorga  de  Autorização  e  a  respectiva  documentação  para  que  a  entidade  Associação 
Comunitária Amigos de Alvares Florence, inscrita no CNPJ nº 03.688.368/0001-82, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 01 de agosto de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Álvares FLorence, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9868/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela  Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 131, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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EM nº 00102/2020 MC
 

Brasília, 03 de agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.050382/2015-20, que veicula a Portaria de Renovação 
da  Outorga  de  Autorização  e  a  respectiva  documentação  para  que  a  entidade  Associação 
Comunitária Amigos de Alvares Florence, inscrita no CNPJ nº 03.688.368/0001-82, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 01 de agosto de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Álvares FLorence, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9868/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela  Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 131, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2748/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.050382/2015-20.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765512 e o código CRC F49AE05E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2748/2020/MC -  Processo nº
53900.050382/2015-20 - Nº SEI: 5765512
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